
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.753.784 - PA (2018/0176413-7)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : EDENIL LOBATO PIRES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PENAL. FURTO SIMPLES. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA 
CONDENAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 
PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, desde há muito, firmou 
entendimento de que a expressão "acórdão condenatório recorrível", 
prevista no art. 117, inciso IV, do Código Penal, com o texto dado pela 
Lei n.º 11.596/2007, tem alcance semântico bem delimitado, não 
abrangendo o decisum que se restringe a confirmar a sentença 
condenatória.

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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